
Ata da Reunião do Conselho 
 

 ATA N.º 141/2006/CET – 23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

No dia 15 de fevereiro de 2006, com início às 16h06, na sala de reuniões do 4.º 

andar, da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, situada 

na Rua Pedro Ivo, 750, nesta capital, com a presença dos seguintes conselheiros: 

Aloize Gogola/SETP, Carlos André Ferreira da Silva/SDS, Carlos José Zimmer/CGT, 

Elietti Souza Vilela/SETP, Geraldo Serathiuk/DRT, João Francisco Zafanelli Cubas/ 

FECOMERCIO, Josiel Tadeu Teles/CGT, klauss Dias Kuhnen/FAEP, Nelson Victor 

Koerich/FETRANSPAR, Newton Jorge G. de Oliveira/FIEP, Roberto Teixeira de 

Freitas/FETRANSPAR, Secretário Padre Roque Zimmermann/SETP, Sergio Athayde 

Silva/CUT, Sinval Zaidan Lobato Machado/FACIAP, e dos seguintes convidados: 

Gunther Furtado /BRDE, Karl Udo Heinrichs/CGTB. Ausências Justificadas: Allan 

Marcelo de Campos Costa/SEPL, Carlos Frederico Mares de Souza Filho/BRDE; 

Sandra Regina de Oliveira Garcia/SEED. 

Reuniu-se o CET, em sua 23ª Reunião Extraordinária, tendo como pauta: 1. 

Termo de Referência para elaboração do Plano Plurianual do Sistema Público de 

Emprego, Trabalho e Renda. 2. Oficina de Planejamento do CET.  

O Secretário Padre Roque Zimmermann iniciou a reunião agradecendo a presença 

de todos, e passou a palavra para a Sra. Elietti de Souza Vilela, Coordenadora 

Estadual do SINE. 

1. Termo de Referência para elaboração do Plano Plurianual do Sistema Público de 

Emprego, Trabalho e Renda: a Coordenadora do SINE no Paraná Sra. Elietti 

apresentou slides sobre o Termo de Referência que será base para celebração do 

Convênio único, destacando que os municípios de Curitiba, Foz do Iguaçu, 

Londrina, Maringá e Ponta Grossa podem firmar convênio diretamente com o MTE. 

Sobre o assunto se manifestaram os Conselheiros Carlos/CGT, Geraldo/DRT, 

Aloize/SETP, Newton/FIEP, Sergio/CUT, Sinval/FACIAP, Carlos André/SDS e Padre 

Roque/SETP, esclarecendo que o CET deverá, com urgência, definir diretrizes para 

elaboração do Convênio Único, para que a SETP possa cumprir os prazos 

colocados pelo MTE. Para possibilitar a definição de diretrizes a SETP deverá 

apresentar aos Conselheiros informações sobre o mercado de trabalho e sobre as 

Unidades de atendimento. 

 

2. Oficina de Planejamento do CET: Ficou definido o dia 17/02/06, as 08:30 

horas, no CIETEP, para a realização da oficina de planejamento do CET, com os 

seguintes objetivos: discussão do papel do CET em função das mudanças 

introduzidas pela Resolução 466/05 do CODEFAT e o Termo de Referência; 

definição de diretrizes para os municípios com mais de 300.000 habitantes - 

Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina, Maringá e Ponta Grossa; e definição de 

diretrizes para elaboração do convênio único. 

 

O agradecendo a presença de todos, o Conselheiro Aloize/SETP, encerrou a 

reunião às 18:10 horas e eu, Vera Teresinha Sulzbacher lavrei a presente ata que 

vai por mim assinada Curitiba, 15 de fevereiro de 2006. 

 


